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Nota curricular resumida

Habilitações literárias — licenciatura em Gestão de Empresas.
Experiência profissional:

Chefe de divisão de Gestão Financeira no município de Rio Maior,
desde 1 de Setembro de 2004;

Técnica superior principal da Divisão Financeira da Câmara Muni-
cipal de Tomar, desde 6 de Julho de 2005;

Chefe de repartição da Divisão Financeira da Câmara Municipal
de Tomar, entre Setembro de 1999 e Novembro de 2000;

Estagiária da carreira técnica superior da Divisão Financeira da
Câmara Municipal de Tomar, entre Agosto de 1997 a Setembro de
1999;

Chefe de repartição da Divisão Financeira da Câmara Municipal
de Tomar, entre Junho de 1996 e Agosto de 1997;

Técnica de contabilidade e administrativa da Divisão Financeira
da Câmara Municipal de Tomar, entre Novembro de 1994 e Junho
de 1996.

2611019215

CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.o 10 748/2007

Concurso externo de ingresso para técnico superior
(psicologia) de 2.a classe

No âmbito do concurso externo de ingresso para técnico superior
(psicologia) de 2.a classe, cujo aviso de abertura foi publicado no
Diário da República, 3.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, para
efeitos do exercício de participação dos interessados e nos termos
dos n.os 1 e 4 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, informam-se os interessados de que se encontra afixado no
átrio da entrada do Departamento de Gestão de Recursos Humanos,
sito na Rua de Castilho, 213, 1070-051 Lisboa, o projecto de lista
de classificação final e de ordenação dos candidatos e a acta que
definiu os respectivos critérios.

Desta forma, ficam os candidatos notificados para, no prazo de
10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso, dize-
rem por escrito o que se lhes oferecer sobre o referido projecto,
remetendo eventuais alegações para a morada acima indicada, com
a indicação expressa do concurso a que se refere.

O processo de concurso pode ser consultado no citado departa-
mento todos os dias úteis, das 9 às 12 e das 14 às 17 horas e 30 minutos.

29 de Maio de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno
Fragoso.

2611019206

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.o 10 749/2007

Transferência

Considerando que o docente Leonel José Miguel da Silva, professor
do 10.o grupo A da Escola Secundária Dr.a Laura Ayres em Quarteira,
desempenhando funções de director municipal nesta Câmara Muni-
cipal requereu em 30 de Março de 2007 a sua transferência e reclas-
sificação profissional e obtido parecer favorável da Direcção Regional
de Educação do Algarve de 16 de Maio de 2007.

Defiro o seu pedido, no uso da competência que me é conferida
pelo disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, determino que o mestre em Ciências da Educação Leonel
José Miguel da Silva, professor do 10.o grupo A da Escola Secundária
Dr.a Laura Ayres em Quarteira, seja transferido e reclassificado, para
a categoria de assessor principal, escalão 4, índice 900, da carreira
de técnico superior, nomeação definitiva, do quadro de pessoal desta
Câmara Municipal, ao abrigo e nos termos do disposto nos n.os 1,
2 e 3 do artigo 6.o, no artigo 7.o e no n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos a partir da presente
data, mantendo-se em comissão de serviço como director municipal.

O referido docente deverá aceitar a nomeação no lugar no prazo
de 20 dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da
República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Sebastião Francisco
Seruca Emídio.

2611019231

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Aviso n.o 10 750/2007

Discussão pública

Gil Ricardo Sardinha Rodrigues, vice-presidente da Câmara Muni-
cipal de Mafra, torna público que, nos termos do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redacção actual, con-
jugado com o artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
se procede à abertura do período de discussão pública relativa à ope-
ração de loteamento para constituição de 17 lotes, que incide sobre
os prédios denominados de Brejo, sitos em Brejo, descritos na Con-
servatória do Registo Predial sob os n.os 06346 e 54506, a fl. 51 do
livro B-147, e 48875, a fl. 138 v.o do livro B-131, e inscritos na matriz
cadastral rústica sob os artigos 116, 178 e 484, da secção J, e na
matriz predial urbana sob o artigo 123, todos da freguesia de Mafra,
a que se refere o processo LP-7/2006, em nome de Xadrez — Cons-
trução, Compra e Venda de Imóveis, L.da Para o efeito, o processo
estará disponível na Secção de Atendimento a partir do dia seguinte
ao da presente publicação e por um período de 15 dias, no horário
das 9 às 15 horas. Quem pretender apresentar reclamações, obser-
vações ou sugestões, deverá fazê-lo por escrito e endereçá-las à
Câmara Municipal de Mafra, Praça do Município, 2644-001 Mafra,
ou entregá-las directamente na Secção acima referida.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares públicos do costume e publicados
no Diário da República e na comunicação social.

4 de Junho de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Gil Ricardo
Sardinha Rodrigues.

2611020711

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUALDE

Aviso n.o 10 751/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
na categoria de técnico

superior de 2.a classe na área de economia

Torna-se público que, por meu despacho de 30 de Maio corrente,
foi nomeada para o lugar em epígrafe, nos termos do n.o 5 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável por força
do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, Sílvia Laura da Fonseca
Amaral Marques, com efeitos a partir de 18 de Abril de 2007, na
sequência de dispensa de estágio, devendo assinar o respectivo termo
de posse no prazo de 20 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República. (Não sujeito a visto do Tribunal de Contas.)

31 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

2611019218

CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA

Aviso n.o 10 752/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 30 de Maio de 2007, nomeei para o lugar de leitor-cobrador de
consumos, o candidato classificado em 1.o lugar com 17,13 valores,
Paulo Jorge Lopes Almeida.

O candidato deverá tomar posse do lugar no prazo de 20 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica. (Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do disposto
no n.o 2 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

30 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto
da Costa Cabral.

2611019210

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Anúncio (extracto) n.o 3576/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência de con-
curso externo para provimento, cujo aviso de abertura foi publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 243, parte especial, de 26 de
Dezembro de 2006, e por despacho do presidente da Câmara de
28 de Abril de 2007, se procedeu à nomeação do candidato classificado
em 1.o lugar Nuno Jorge Soares Gomes, na categoria auxiliar de ser-
viços gerais, grupo de pessoal auxiliar, do quadro de pessoal desta
Câmara Municipal.

O candidato nomeado deverá apresentar-se a aceitar o lugar nos
20 dias imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da
República. (Processo não sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de
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Contas, artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, n.o 1, da
Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

29 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique
Correia Daniel Faria.

2611019138

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Aviso n.o 10 753/2007

Faz-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
21 de Maio de 2007, foram nomeados na sequência do concurso
interno de acesso geral para provimento de cinco lugares de técnico
profissional (desenhador de construção civil) especialista principal,
aberto nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o conjugado com
o n.o 5 do artigo 8.o, ambos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, publicado por aviso no Diário da República, 3.a série, n.o 48,
de 14 de Julho de 2005, os candidatos Benvinda do Céu Parreira
Vicente Neves, Maria Eugénia Quintas Alves Silvério, Luís Filipe
Valadas da Silva, Susana Maria Loureiro de Oliveira e Francisco
José Jorge dos Santos, os quais, nos termos do Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, aplicável à administração local, passam
a ser remunerados pelo escalão 1, índice 305. (Não está sujeito a
visto do Tribunal de Contas — artigos 46.o, n.o 1, e 114.o, n.o 1, da
Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

31 de Maio de 2007. — Pelo Presidente da Câmara, a Directora
do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, Célia Simões.

2611019279

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS

Aviso n.o 10 754/2007

João Salgueiro, presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós,
torna público que, por deliberação da Câmara Municipal tomada em
reunião ordinária realizada em 5 de Abril de 2007 e nos termos do
artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Dezembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, durante o período de
30 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, é submetido a inquérito público o projecto de regulamento
do Cartão Jovem Municipal Euro‹26 e do Cartão PM Jovem, durante
o qual poderá ser consultado, no Gabinete de Apoio Jurídico, desta
Câmara Municipal, durante as horas normais de expediente, e sobre
ele serem formuladas, por escrito, as observações tidas por convenientes,
dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós.

26 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.

ANEXO

Projecto de regulamento do Cartão Jovem Municipal
Euro‹26 e do Cartão PM Jovem

Considerando a necessidade de se promoverem medidas que esti-
mulem os jovens munícipes porto-mosenses a uma participação mais
activa na vida social, cultural, desportiva e recreativa deste concelho,
pretende a Câmara Municipal de Porto de Mós criar o Cartão Jovem
Municipal Euro‹26 e ainda o Cartão PM Jovem.

O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 é uma modalidade do Cartão
Jovem Euro‹26 que resulta de uma parceria entre a Movijovem, a
Associação Nacional de Municípios Portugueses e o município de
Porto de Mós.

O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 é um documento emitido pela
Câmara Municipal de Porto de Mós capaz de criar e conceder bene-
fícios na utilização de bens e serviços públicos e privados existentes
no concelho aos jovens com idades compreendidas entre os 12 e os
25 anos, inclusive.

O Cartão PM Jovem é, também, um cartão emitido pela Câmara
Municipal de Porto de Mós com o objectivo de conceder os mesmos
benefícios aos jovens do concelho com idades compreendidas entre
os 26 e os 30 anos, que, por possuírem mais de 26 anos, já não
podem aderir ao Cartão Jovem Municipal Euro‹26.

O presente regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do
disposto no artigo 241.o da Constituição da República Portuguesa,
na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o e na alínea b) do n.o 4 do artigo 64.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com redacção da Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, e da alínea f) do n.o 1 artigo 13.o da Lei n.o 159/99,
de 14 de Setembro.

Artigo 1.o

Âmbito
O presente regulamento estabelece os termos e as condições de

acesso e utilização do Cartão Jovem Municipal Euro‹26 e do Cartão
PM Jovem.

Artigo 2.o

Cartão Jovem Municipal Euro‹26 e Cartão PM Jovem

1 — O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 e o Cartão PM Jovem
são cartões que visam conceder benefícios, isenções e descontos na
utilização e aquisição de bens, produtos e serviços públicos e privados
existentes no concelho de Porto de Mós.

2 — O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 e o Cartão PM Jovem
são títulos pessoais e intransmissíveis, não podendo, em caso algum,
ser revendidos, emprestados ou cedidos.

3 — O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 e o Cartão PM Jovem
são emitidos, pela Câmara de Porto de Mós, com a forma e as carac-
terísticas constantes dos modelos anexos ao presente regulamento
(anexos I e II).

Artigo 3.o

Destinatários

1 — O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 é dirigido a todos os jovens
residentes no concelho de Porto de Mós com idades compreendidas
entre os 12 e os 25 anos, inclusive.

2 — O Cartão PM Jovem é dirigido a todos os jovens residentes
no concelho de Porto de Mós com idades compreendias entre os
26 e os 30 anos, inclusive.

Artigo 4.o

Documentos

Os documentos necessários para emissão do Cartão Jovem Muni-
cipal Euro‹26 e do Cartão PM Jovem são:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de eleitor;
c) Duas fotografias actuais tipo passe;
d) Preenchimento da ficha de inscrição a fornecer pelos serviços

(anexos III e IV).

Artigo 5.o

Validade

O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 e o Cartão PM Jovem têm
a validade de um ano após a data da sua venda.

Artigo 6.o

Preço do cartão

1 — O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 custa E 8.
2 — O Cartão PM Jovem custa E 5.

Artigo 7.o

Locais de venda

1 — O Cartão Jovem Municipal Euro‹26 pode ser adquirido na
Câmara Municipal de Porto de Mós e nos locais habituais de venda
do Cartão Jovem Euro‹26.

2 — O Cartão PM Jovem pode ser adquirido na Câmara Municipal
de Porto de Mós.

Artigo 8.o

Perda ou extravio

Em caso de extravio ou perda, a Câmara Municipal não se res-
ponsabiliza pela entrega gratuita de um novo cartão.

Artigo 9.o

Benefícios

1 — O titular do Cartão Jovem Municipal Euro‹26 ou do Cartão
PM Jovem usufruirá dos seguintes benefícios:

a) Complexo Desportivos das Piscinas — 10 % nos preços praticados
quer no período de Inverno quer no período de Verão;

b) Todas as actividades de carácter desportivo, cultural ou outras,
promovidas pelo município ou com o patrocínio deste — 10 %;

c) Publicações do município — 20 %;
d) Inscrição em colóquios e seminários promovidos exclusivamente

pelo município — 30 %.

2 — O titular do Cartão Jovem Municipal Euro‹26 ou do Cartão
PM Jovem usufruirá também dos benefícios nos serviços prestados
pela Câmara Municipal de Porto de Mós, nas seguintes situações:

a) Aos jovens casais cujo soma de idades não exceda os 60 anos,
ou em nome individual com idade compreendida entre os 18 e os
30 anos, cuja licença para obras de construção se destine a habitação




